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Propõe alteração do Art.62 da LDBEN::

a) Docência anos iniciais do Ensino Fundamental – 
Nível Superior de licenciatura ou Graduação Plena;

b) Docência na Educação Infantil – Formação Nível 
Médio, na modalidade Normal;

c) Nota Enem como pré-requisito para ingresso nos 
cursos de graduação para formação docente.

O Projeto Original



O CONSED, diante das alterações propostas 
pelo substitutivo da Câmara dos Deputados e 

a Emenda do Senado propõe as seguintes 
recomendações:



Incorporar as atualizações ao texto buscando respeitar o 
quanto possível a estrutura da Lei atualmente em vigor.

Manter as alterações propostas pela Câmara para os artigos: 
a) Novo princípio para a educação nacional: acréscimo, no 

art. 3º, do novo princípio para a educação nacional, relativo à 
consideração com a diversidade étnico-racial;

b) Mudança de termo na educação especial: substituição, no 
inciso III do art. 4º, no art. 58, no art. 59 e no parágrafo único do 
art. 60, da expressão “educandos com necessidades especiais” 
por “educandos com deficiência”;

RECOMENDAÇÕES CONSED



c) Nova faixa etária da educação infantil:

Nova redação do inciso IV do art. 4º - educação infantil 
gratuita das crianças de até 5 (cinco) anos de idade;

Mudança, no art. 29, do limite de 6 (seis) para 5 (cinco) 
anos para o atendimento na educação infantil,

Alteração, no inciso II do art. 30, da faixa etária da pré- 
escola, de 4 (quatro) a 6 (seis) para 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos de idade;

Incluir, no texto da LDB, o conteúdo do parágrafo 4º do 
art. 10 da Lei nº 11.494/2007:  “O direito à educação 
infantil será assegurado às crianças até o término do
ano letivo em que completarem 6 (seis)
anos de idade”.

RECOMENDAÇÕES CONSED



d) Formação inicial dos docentes: no art. 62, 
estabelece como requisito para formação de docentes 
de toda a educação básica, o curso superior de 
licenciatura, de graduação plena, oferecido por 
universidades e institutos superiores de educação.

Estabelecimento de prazo de 2 (dois) anos com oferta 
até 2012 e cessação gradativa da formação em cursos 
normais de nível médio para a docência nos anos 
iniciais do ensino fundamental.

RECOMENDAÇÕES CONSED



Para o art. 62 da LDB, recuperar o conteúdo do 
“caput” proposto pelo projeto original do Poder 
Executivo.

“A formação de docentes para atuar na 
educação básica far-se-á em nível superior, em 
curso de licenciatura, de graduação plena, em 
universidades e institutos superiores de 
educação, admitida, como formação mínima 
para o exercício do magistério na educação 
infantil, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal”.
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RECOMENDAÇÕES CONSED
Suprimir, da emenda do Senado, preferência por área do 
conhecimento integrada e abrir a possibilidade:

a)Da formação por áreas do conhecimento integradas referida 
na sua proposta de alínea “b” do inciso I do art.62: 

“Para a docência nos anos finais do Ensino Fundamental 
e Médio, por meio de cursos de licenciatura, de 
graduação plena, permitida a formação em áreas de 
conhecimento integradas

b) Do que ela propõe para o inciso I, alínea “d” do art. 62:

“Para o preparo dos profissionais não docentes a que se 
refere o inciso III do art. 61, por meio de cursos de conteúdo 
técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas”.



c) Do novo “caput” que se oferece para o art. 63: 
“A formação dos profissionais da educação básica 
far-se-á em instituições próprias de nível médio e 
superior, de universidades e de institutos de 
educação, ciência e tecnologia, públicos e privados, 
credenciados pelo respectivo sistemas para a oferta 
dos cursos previstos no art. 62”.

d) Rever a nova carga horária para prática de ensino na 
formação dos docentes ou para estágio em atividades 
educativas para os demais profissionais (400 horas).
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Muito Obrigada!!!
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